
DECRETO Nº 3.965, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL COM 
PRAZO DETERMINADO DE DOIS MESES, PARA A FAMÍLIA DO SENHOR 
ROBSON JOSÉ FRAGOSO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e
 Considerando o direito à vida, resguardado no art. 5º da Constituição 
Federal; e
 Considerando a dignidade da pessoa humana, consignado na 
implantação e fomento dos direitos sociais,

D E C R E T A:
Art. 1º  O Auxílio Moradia Emergencial tem por finalidade viabilizar valor 
indispensável a sanar o abrigo da família do Senhor Robson José Fragoso, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 57.364.365-9 e inscrita no CPF nº 
078.380.124-65, por aguardar a reintegração de posse no Conjunto Habitacional 
M'Boi Mirim - PAC, conforme Relatório Técnico Social.
Art. 2º  O Auxílio Moradia Emergencial será de até R$ 500,00 (quinhentos reais) 
para a família do Senhor Robson José Fragoso, de responsabilidade da 
Prefeitura, com o respectivo recebimento a partir da entrega da documentação 
listada no art. 5º.
Art. 3º  As despesas do Auxílio Moradia Emergencial com prazo determinado de 
dois meses, onerarão a dotação orçamentária na seguinte classificação 16.20.00-
3.3.90.93.01-16.122.5001.2548, atribuída pela Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 4º  O Município poderá mediante aviso prévio do beneficiário cessar o 
pagamento do Auxílio Moradia Emergencial a qualquer tempo se entender que a 
finalidade se perdeu ou se a despesa onerou os cofres públicos.
Art. 5º  A família deverá apresentar na Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano da Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra os 
seguintes documentos: CPF, RG, Certidão de Casamento, se necessário, 
Contrato de Locação com as assinaturas do locador e do locatário com firma 
reconhecida em Cartório, no caso de dúvida sobre a regularidade do imóvel a ser 
locado documentos que comprovem titularidade como Matrícula e Escritura do 
terreno também serão exigidos.
Art. 6º  A família deverá apresentar recibo mensal do pagamento do aluguel.
Art. 7º  Deverá ser mantido pela família o cadastro atualizado junto ao Município.
Art. 8º  Em caso de descumprimento dos artigos acima elencados o Auxílio 
Moradia Emergencial será cancelado.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de novembro de 2025.

Itapecerica da Serra, 4 de dezembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

ROGÉRIO ANTONIO DA SILVA
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

LEI Nº 3.291, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 2.017/2025, de autoria do Poder Executivo)

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, CONFORME ESPECIFICA.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 435.958,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais), em favor da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, a fim de atender a despesa com Emenda Parlamentar Impositiva, 
obedecida a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO   17.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE:  17.21 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

FUNCIONAL 
Função/Subfunção 

PROGRAMÁTICA 
Programa/Ação 

CAT. 
ECON. 

GRUPO 
NAT. 
DESP. 

MOD. 
DE 

APLIC. 
ELEMENTO FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

15       URBANISMO  

15.451       INFRA-ESTRUTURA URBANA  

 5001      DESENVOLVIMENTO URBANO  

 5001.2944      EMENDA Nº 171/2024 ALEX PIRES  

  3     DESPESA CORRENTE  

   3    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

    90   APLICAÇÕES DIRETAS  

     30  MATERIAL DE CONSUMO  

      08 EMENDAS PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

 

        435.958,00 

 

Art. 2º  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior será 
indicado no Decreto de abertura, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 5 de dezembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

LEI Nº 3.290, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

(Projeto de Lei nº 2.014/2025, de autoria do Poder Executivo)

DENOMINA “TRAVESSA WENCESLAU” O LOGRADOURO PÚBLICO QUE 
ESPECIFICA.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada “Travessa Wenceslau”, a via pública que tem início na 
Rua Antenor Correia Costa e término na Rua Wenceslau Paulino da Silva, numa 
extensão aproximada de 309 metros lineares, localizada no Bairro Jardim Jacira, 
conforme croqui anexo, que faz parte integrante dessa Lei.

Art. 2º  As despesas referentes à colocação de placa e outras necessárias à 
execução desta Lei, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 5 de dezembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA

Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças
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COMUNICADO OFICIAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025-SE

DECISÃO SOBRE RECURSO- SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E 
BENEFICÊNCIA CRECHE MARIA IMACULADA

A Comissão de Seleção, designada para conduzir o Chamamento Público nº 
002/2025 - SE, conhece o recurso interposto pela Sociedade de Instrução e 
Beneficência Creche Maria Imaculada, em face da decisão de inabilitação 
publicada no Edital de Resultado Final da Fase de Habilitação.

.Entretanto, após análise, tendo em vista que os documentos apresentados foram 
juntados fora do prazo previsto no edital, o que impossibilita sua consideração 
nesta etapa, conforme os princípios da preclusão procedimental e da vinculação 
ao instrumento convocatório, previstos na Lei Federal nº 13.019/2014, a 
Comissão decidiu indeferir o pedido, mediante ao contexto.

Dessa forma, mantém-se a decisão de inabilitação da referida OSC, conforme 
previamente
publicado.

Itapecerica da Serra, 8 de dezembro de 2025.

Comissão Chamamento Público Nº 002/2025 - SE



ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2025 - P. Adm. I- 16547/2025
Tipo: Menor preço por LOTE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual e parcelada aquisição 
de diversos materiais de limpeza, higiene e descartáveis.
I - No exercício das atribuições a mim conferida por Portaria, com fundamento 
na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas complementares, ADJUDICO 
para que produza efeitos legais.
II - HOMOLOGO o objeto acima para a empresa:  ORLA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELLI (04.013.164/0001-04) LOTE 01 R$ 722.340,00 E LOTE 
02 R$ 562.520,00 ; 
empresa: ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA(02.962.499/0001-43) LOTE 03 R$ 270.000,00; empresa: MS DE 
ARAUJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA (26.300.858/0001-
65) LOTE 04 R$ 42.470,00 E LOTE 05 R$  73.191,00 ; 
empresa: MUVI COMERCIO E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA ( 
54.179.907/0001-99) LOTE 06 R$ 42.780,00 ; empresa:V.E - COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E UTILIDADES EM GERAL 
LTDA ( 13.245.716/0001-09) LOTE 07 R$ 146.900,00.
Itapecerica da Serra, 08 de dezembro de 2025.
SIMONE DA LUZ - Superintendente

RATIFICAÇÃO
Ratifico por este Termo, a Contratação Direta - Dispensa De Licitação nº 
098/2025, Originada do Processo nº 19.201/2025 e Fundamentada no ART. 75, 
II, LEI 14.133/2021 e suas Alterações Posteriores, e Tendo em Vista 
Documentos que Instruem o Processo Administrativo em Epígrafe, Cujo Objeto 
é Contratação de empresa especializada em manutenção e calibração de 
equipamentos hospitalares, no Valor de R$ 796,00 para a Empresa: LINEMED 
COMERCIO E MAN.DE EQ.HOSP. LTDA-ME, CNPJ: 08.407.651/0001-02.
Sendo Assim,  Autorizo a Realização da Despesa.
SIMONE DA LUZ - Superintendente

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a abertura 
da seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO. 040/2025 - Processo Administrativo nº. I – 
18.250/2025, Objeto:  Registro de preços para futura, eventual e parcelada 
aquisição de equipamento de uso odontológico. Abertura da Sessão Pública 
será às 08h00 do dia 06/01/2026.
A licitação será realizada através da plataforma eletrônica disponível no Portal 
de Compras Públicas.  O caderno de licitação composto de edital e anexos 
poderá ser adquirido(s) no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.itapecerica.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 560/2025

“CANCELAMENTO DO ITEM 03”

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL, usando da competência delegada pela 
Portaria nº 560/2025, torna público;

        Para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO do item 03 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025, noticiado pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 560/2025, cujo objeto é o o Registro de Preços para 
aquisição de Placas de Tatame em E.V.A., Colchões para Berço e Caminhas 
Infantis Empilháveis para atendimento dos alunos da Educação Infantil, de 
acordo com a solicitação da Secretaria de Educação, através da informação nº 
2.027/2025- S.E. constante nos autos do processo.
Segue quadro de análise:

Item Descrição        Situação 

03 Caminhas Infantis Empilháveis CANCELADO 

 

FICA DESIGNADO o dia 11 (onze) de dezembro de 2.025 às 09:00 horas, 
para a continuidade da Sessão do Pregão.
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 4668.9000 ramal 9109 ou 
9100, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 09 de dezembro de 2.025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL 
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 078/2025
PROCESSO Nº 594/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições;
FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 078/2025 Processo nº 
594/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de Material de 
limpeza, higiene, descartáveis e EPI, em favor das empresas: ORLA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, para o seguinte lote: Lote 01, com o valor 
total de R$ 519.998,50 (quinhentos e dezenove mil novecentos e noventa e oito reais 
e cinquenta centavos); COMERCIAL KRF LTDA, para os seguintes lotes: Lote 02, 
com o valor total de R$ 449.998,30 (quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2025
“ANÁLISE DE CATÁLOGOS E AMOSTRAS”

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL, usando da competência delegada pela 
Portaria nº 539/2025, torna público;
Para conhecimento dos interessados, o Resultado da Análise dos Catálogos de 
todos os itens e Amostra do item 07, conforme solicitado pela Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos, no âmbito do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025, 
noticiado pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2025, cujo objeto é o 
Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI´S, de acordo com a análise técnica constante nos autos do processo.
Segue quadro de análise: 

 

Item 

       

   

   Empresa:     JCC Distribuidora de EPI. Ltda. 

 

 

Resultado 

01 
Luva de raspa com reforço 20 cm.- marca: Indcouros CA 
25975 

APROVADA 

02 Luva de vaqueta – marca: KLM – CA 39574 APROVADA 

03 Óculos de segurança – marca: Mais CA 48018 APROVADA 

04 Perneira (couro sintético) – marca: KLM CA 4931 APROVADA 

05 Protetor solar UVA/UVB c/repelente- marca: HENLAU APROVADA 

06 
Respirador Descartável PFF2 – marca: marca: TAYCO CA 
39201 

APROVADA 

 

 

08 
Luva de Proteção contra agentes mecânicos e químicos – 
marca: JUNDTHEX CA 30514 

APROVADA 

 

 

10 
Calçado de segurança tipo Bota para pavimentação – marca: 
PEQUISEG CA 51145 

APROVADA 

 

 

11 

 

 

Calçado de Segurança tipo Bota de PVC c/ cano até a virilha 
– marca: PANTANEIRO CA 28121 

 

APROVADA 

 

 

12 

 
Avental de proteção (Raspa) – marca: Arruda CA 38789 

APROVADA 

 

13 

 

Bota de Borracha LAMA – marca: Work Flex 

 

APROVADA 

 

16 

 

Cinta Ergonômica – marca: Distray 

 

APROVADA 

 

 

Item 

       

  Empresa:   Calti Comércio e Serviços Ltda. 

 

Resultado 

07 
Vestimenta de segurança tipo capa de chuva amarelo 

- marca: Maicol CA 28.191 
APROVADA 

Item 

       

Empresa: LC Shield Comércio e Representações de 
Equipamentos Ltda. 

Resultado 

09 
Cinturão Paraquedista/abdominal – marca: Facintos – CA 
39135 

APROVADA 

14 Protetor facial viseira – marca: JABRE CA 47620 APROVADA 

Item 

       

Empresa: Me rc ú rio  Eq u ip am e n to s  d e  Se g u ran ç a 
Ltd a.-EPP. 

Resultado 

15 
Macação para saneamento tipo jardineira – 
marca/modelo: Vértice/0190/CA nº 43.147 

APROVADA 

 

noventa e oito reais e trinta centavos); Lote 03, com o valor total de R$ 789.998,50 
(setecentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos); Lote 05, com o valor total de R$ 1.198.970,20 (um milhão cento e noventa 
e oito mil novecentos e setenta reais e vinte centavos); Lote 06, com o valor total de 
R$ 255.133,60 (duzentos e cinquenta e cinco mil cento e trinta e três reais e sessenta 
centavos); Lote 08, com o valor total de R$ 98.969,60 (noventa e oito mil novecentos 
e sessenta e nove reais e sessenta centavos); BR VALE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, para o seguinte lote:
Lote 04, com o valor total de R$ 99.995,90 (noventa e nove mil novecentos e noventa 
e cinco reais e noventa centavos) e RUBIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, para o seguinte lote: Lote 07, com o valor total 
de R$ 60.996,00 (sessenta mil novecentos e noventa e seis reais);

Itapecerica da Serra, 09 de dezembro de 2.025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

FICA DESIGNADO o dia 10 (dez) de dezembro de 2.025 às 09:00 horas, para a 
continuidade da Sessão do Pregão.

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 4668.9000 ramal 9109 ou 

9100, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 09 de dezembro de 2.025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL

Pregoeira


